
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
EMENDA ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM Nº 9/2026 

 
 

Altera o Art. 2º, do Projeto de Lei 
CM 09/2026.  

 
 
Fica alterado o Art. 2º, passando a vigorar a seguinte redação: 
 
Art. 2° A campanha Permanente de Educação no Trânsito, poderá ser realizada por 
meio de:  
 
 
 
 
 
 

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 26 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR MARQUINHOS SCHEFER  

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106 
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br 
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